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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2017 – PMM 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 188/2017-LIC 

REGISTRO DE PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, mediante a Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 5.437 de 20 de junho de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL; para 

Registro de Preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 

8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 

7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; 

Decreto Municipal 1567 de 27 de março de 2007 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006 com Alteração da Lei Complementar 147/2014 e demais legislação aplicável, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

 

O PREGÃO será realizado no dia 17 de JULHO de 2017 às 14:00 horas (horário de 

Brasília), na Prefeitura Municipal de Marmeleiro Estado do Paraná, sito a Avenida Macali, 255, 

centro, CEP: 85.615.000 na sala de reuniões do Paço Municipal, quando deverão ser apresentados, 

no início da sessão, em avulsos os documentos para credenciamento: a) Carta de Credenciamento 

(Anexo II); b) Declaração de que a proponente cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo 

III); c) Declaração de ME/EPP se for o caso, acompanhada pela Certidão Simplificada de 

Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede 

da licitante, (Anexo V); d) Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo XI); e) 

Envelopes de proposta de preços e Documentos de habilitação. Os documentos listados nas alíneas 

“a”, “b“, “c” e “d” deverão ser apresentadas fora dos envelopes de proposta de preços e 

habilitação. 

 

O PREGÃO será conduzido pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida 

nos autos do processo. 

 

O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 

encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e em terceiro envelope, devidamente 

identificado (ou avulsos), a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo VII) e a 

declaração de ME/EPP (Anexo V), se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo da Divisão 

de Licitações, até o prazo e atendidas as condições estabelecidas neste Edital.   

 

2 – OBJETO:  

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para execução de cadastramento e recadastramento de unidades imobiliárias 

e implantação de Sistema de Informação Geográfica, conforme especificações, estimativas de 

consumo e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
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2.2. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

 

2.3. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o bem/produto pretendido, 

assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pela aquisição, em igualdade de 

condições. 

 

2.4. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 

estimados. 

 

3 – TIPO DO PREGÃO: 

 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço do lote.   

 

3.1.1. Ao presente pregão foi adotado o critério de menor preço do lote para resguardar os cuidados 

evitando tornar o ambiente de TI por si só impossível de gerenciar devido à heterogeneidade de 

tecnologias e fornecedores existentes no mercado. 

 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários: 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.05.00 – 2218 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.05.00 – 2219 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.05.00 – 2220 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.05.00 – 2224 

 04.03.041290004.2.012000.3.3.90.39.05.00 – 2221 

 04.03.041290004.2.012000.3.3.90.39.05.00 – 2225 

 14.01.154520036.2.065000.3.3.90.39.05.00 – 640 

 14.01.154520036.2.065000.3.3.90.39.05.00 – 2222 

 14.01.154520036.2.065000.3.3.90.39.05.00 – 2223 

 14.01.154520036.2.065000.3.3.90.39.05.00 – 2228 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão 

do direito de licitar com o município DE MARMELEIRO; 

f) Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro 

grau, com agente público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão 

licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 02):  

 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (envelope nº 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 

cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

  

6.1.1. Para o envelope nº 01: 

PREGÃO Nº ____/_______ 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope nº 01).  

PROCESSO nº ____/______    

  

6.1.2. Para o Envelope nº 02: 

PREGÃO Nº____/______ 

ENVELOPES DE DOCUMENTOS (envelope nº 02) 

PROCESSO Nº ___/______  

 

6.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras 

ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

 

6.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em 

original, por cópias autenticadas por cartório ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, aceitando-se os expedidos via Internet. 

 

6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 

original à PREGOEIRO(A), por ocasião da abertura do envelope nº 02, para a devida autenticação.  

 

6.3.1.1. Para fins da previsão contida nos subitem 6.3.1., o documento original não 

precisa, necessariamente, integrar o ENVELOPE. 
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6.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) 

PREGOEIRO(A). 

 

6.3.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 

público juramentado.  

 

6.3.3. Somente serão aceitas certidões, com validade, cujas expedições/emissões não 

ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.        

 

7 – CONTEÚDO DA PROPOSTA - ENVELOPE 01: 

 

7.1. A proposta de preço, gerada a partir das orientações constantes do Anexo X deste edital, que 

deverá ser apresentada, na forma eletrônica (CD-R ou pen-drive) para alimentação do sistema de 

apuração; e obrigatoriamente na forma impressa e assinada, em papel A4, de preferência 

encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas; impressa com clareza, sem 

rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise. Na proposta constar: 

a) Especificação, marca/procedência do produto cotado (quando for o caso); 

b) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e 

valor global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 

estabelecido no Anexo I; 

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, 

ficando estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazo; 

d) Dados do fornecedor/empresa, conforme campos solicitados; 

e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; 

(e assinatura na forma impressa).  

 

Nota: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos 

de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 

 

7.1.1. O programa para elaboração da proposta eletrônica deverá ser solicitado pela 

proponente no seguinte endereço de e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

compras@marmeleiro.pr.gov.br, sendo que deverá anexar o Contrato Social e Comprovante 

de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, ou, 

diretamente na sala de licitações, desde que a empresa esteja munida dos documentos acima 

citados. 

  

7.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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7.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 

legislação em vigor. 

 

7.4. O CNPJ/MF e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente 

licitação. 

 

7.5. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 

total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

7.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para realização 

dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão dos 

mesmos. 

 

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

 

7.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

7.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

  

8 – CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02, para o presente certame, 

apresentados na forma estabelecida neste edital são: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Ato constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais); 

b) Comprovante de regularidade junto a Fazenda Pública Estadual, quanto ao ICMS; 

c) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 

 

8.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

8.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

8.1.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz (Anexo VIII); 

b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea (Anexo VI); 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo VII). 

 

8.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Relação da equipe técnica que realizará os serviços, com indicação nominal e respectiva 

qualificação de cada membro, sendo que a equipe deverá ser composta, no mínimo, pelos 

seguintes profissionais: 

 

01 (um) Engenheiro(a) Civil e/ou Engenheiro(a) Cartógrafo e/ou outra Engenharia com 

habilitação; 

01 (um) Analista de Sistemas; 

 

I. Na relação explícita da equipe técnica, deverão constar os dados mínimos necessários, tais 

como: nome completo, número do CPF, número do documento de identidade, número do 

registro profissional na entidade competente da região a que estiver vinculado (se houver), 

sendo que sua substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior 

somente poderá ocorrer mediante aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento; 
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b) Declaração individual, dos profissionais indicados pela licitante, de que autorizou sua 

inclusão na equipe técnica para participar na execução dos trabalhos objeto da presente 

licitação; 

c) Comprovação de Registro no órgão de classe dos profissionais indicados na alínea “a”; 

d) Comprovação de vínculo dos profissionais indicados na alínea “a” com a proponente, 

podendo ser através de registro em CTPS, Contrato de Prestação de Serviços. No caso do 

profissional ser sócio proprietário o mesmo será comprovado pelo Contrato Social; 

e) Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA); 

f) Indicação de responsável técnico (Anexo XIII); 

g) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico indicado na alínea “f” junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA); 

h) Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo Técnico 

registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que comprove que a 

licitante ou seu responsável técnico prestou ou vem prestando serviços técnicos 

especializados de: 

● Implantação de Sistemas de Informação Geográfica na WEB; 

● Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão; 

● Adequação, atualização e validação de base cartográfica; 

● Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 

i) Comprovar que o licitante possui sistema funcionando em cliente público ou privado, 

utilizando as plataformas e tecnologias semelhantes as constantes neste Termo de 

Referência; 

j) Declaração de visita (Anexo XII). 

 

8.1.7 – DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária (Anexo IX). 

 

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal 

que consta restrição. 

 

8.2.  As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com 

validade, emitido pela Prefeitura de Marmeleiro, poderão substituir os documentos exigidos para 

habilitação, no todo ou em parte, através de sua apresentação na forma estabelecida no presente 

edital, assegurando-se aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do respectivo 

cadastro. 

 

8.3. Documentos constantes deste item, apresentados no momento do credenciamento poderão 

deixar de compor o envelope “DOCUMENTAÇÃO”. 
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8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele 

exigido no presente EDITAL e seus ANEXOS.  

 

8.5. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso 

da licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto 

aqueles de validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as 

contratações através de filial, deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação 

desta, e vice-versa. 

9 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

 

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, 255, Divisão de 

Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 

horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 

“DOCUMENTAÇÃO”. Sua obtenção, gratuita, poderá se dar no site www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Jornal de Beltrão de circulação local, divulgado no 

PORTAL DA PREFEITURA (www.marmeleiro.pr.gov.br). 

 

10 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

 

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitações de cópias da 

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado. 

 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos 

encaminhando por meio de e-mail compras@marmeleiro.pr.gov.br e 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues 

no prazo indicado no subitem 10.1.3. 

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos 

do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes, através da divulgação do pedido e do 

esclarecimento no sitio oficial. 

 

 11 – PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do 

PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 

fixada para recebimento das propostas. 

 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
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11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de 

impugnação encaminhado por meio dos e-mails compras@marmeleiro.pr.gov.br e 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo 

indicado também no subitem 11.1. 

11.1.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 

convocatório do PREGÃO, no prazo de 1 (um) dia útil antes da data da sessão pública, com juntada 

nos autos do processo e divulgação no sítio oficial. 

11.1.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato 

convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma 

que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

12 – CREDENDIAMENTO: 

 

12.1. O CREDENCIAMENTO dos representantes deverão ser entregue ao PREGOEIRO(A), 

respondendo o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se e 

exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

 

12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, conforme modelo Anexo II deste Edital com CNPJ: da proponente, com poderes 

específicos para, além de representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular 

verbalmente lances, desistir verbalmente de formular lances, negociar a redução de preços, desistir 

pelo silêncio da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, presar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 

esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
 

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, dirigente ou assemelhado 

da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento 

equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investida. 
 

É admitido somente um representante por proponente. 

 

A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
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A Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP será recebida 

exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Anexo V, acompanhada pela Certidão 

Simplificada de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante.  

  

13 – RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

13.1. A análise dos documentos de habilitação (fora dos envelopes): Declaração de que a 

proponente cumpre com os requisitos de habilitação e documentos de habilitação, Declaração de 

ausência de parentesco com servidor público Municipal, Declaração de ME e EPP acompanhada 

da Certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte será o primeiro ato da 

sessão. 

 

13.1.1. A ausência dos documentos elencados no subitem 13.1 ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste 

Pregão. 

13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-se-á para a abertura dos envelopes 

Propostas. 

 

14 – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

 

14.1. Compete ao PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 

PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

14.2. Iniciada a abertura dos envelopes proposta, não serão admitidos novos proponentes. 

 

15 – EXAME E CLASSIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

15.1. O PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências 

fixadas no item 6 e 7. 

 

15.1.1. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) 

mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das 

necessidades do órgão licitante. 

 

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

PREGOEIRO(A) elaborará a classificação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério 

de menor preço do item. 

 

16 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

16.1. Será desclassificada a PROSPOSTA que: 
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a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) Apresentar com preço(s) manifestamente inexequível(s), ou superior ao constante do anexo 

I; 

e) Apresentar item(s) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(s) zero; 

f) Não apresentar a marca do produto. 

 

16.2. Para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível a 

correta gravação eletrônica, conforme os passos de orientação no Anexo X, porém a 

apresentação do arquivo eletrônico com erro ou vício não será motivo para desclassificação da 

proponente, sendo concedido tempo determinado durante a sessão para a correção de 

eventuais falhas. 

 

16.3. Não sendo possível a correção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a 

proposta apresentada em papel, desde que atenda todos os quesitos do item 7.1 do presente edital. 

 

16.4. Havendo divergência de valores entre a proposta impressa e a proposta eletrônica prevalecerá 

os valores da proposta impressa. 

 

17 – DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

 

17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO(A) 

selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 

proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço. 

 

17.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no subitem 17.1., o PREGOEIRO(A) selecionará, sempre com base na classificação 

provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para 

que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 

propostas, observada a previsão estampada no subitem 17.1.. 

17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito 

da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

 

a) Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por 

cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) 

propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.1.1; 

b) Todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 
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17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2., letras “a” e 

“b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes 

empatadas, a correspondente definição será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema LC 

CETIL, que ordena a definição pela ordem de registro. 

17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO(A) poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para 

outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar 

prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao 

órgão licitante, devidamente justificados. 

 

18 – OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

 

18.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da 

menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 

 

18.2. O PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para 

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da 

proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a 

proponente da proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. 

 

18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

 

18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO(A), a desistência da proponente de apresentar lance 

verbal implicará na exclusão da etapa de  LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta 

registrada para a classificação final. 

 

18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo 

estabelecido. 

 

18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando 

todos os proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS e classificadas 

as propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 

lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO(A) examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

18.8. O PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

13 

18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO(A) igualmente verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão 

motivada da negociação. 

 

18.10. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 

somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

18.11. O PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no 

mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a 

correspondente verificação. 

 

18.12. O PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos 

após término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de 

portar informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) em que incorrerá para o 

atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou 

o lance verbal de menor preço que apresentar. 

 

18.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor 

preço acarretará a desclassificação do proponente. 

 

18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

 

18.15. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de 

documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ainda por 

qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 

 

18.16. Aberto o invólucro “documentação” da ME/EPP, em havendo restrição quanto a regularidade 

fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro(a), a contar da intimação para 

regularização e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

18.17. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 18.18., implicará decadência do 

direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos 

termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente 

será declarada vencedora, quando se inicia o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o vencedor da 
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Licitação apresentar planilha compatibilizando os preços dos itens correspondentes aos lotes 

arrematados, observado os preços máximos constantes do anexo I. 

 

18.19. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 

PREGOEIRO(A) examinará a oferta subsequente de preço, observado os procedimentos previstos 

neste edital quanto a negociação e recurso, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora, observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores. 

 

19 – RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 

tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s), deverá(ão) manifestar imediata e 

motivadamente a(s) intenção(s) de recorrer. 

 

19.2. Havendo interposição motivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recorrente 

poderá juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prerrogativas do 

Pregoeiro(a) na própria sessão pública. 

 

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimada para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

 

19.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

 

19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e 

horários previstos nos subitem 9.1. deste Edital. 

 

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20 – ADJUDICAÇÃO: 
 

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na 

decadência do direito de recorrer, competindo ao PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objetos(s) do 

certame (à(s) proponente(s) declarada(s) vencedora(s).   

 

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos autos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve, se for o caso, praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) 

do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
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21 – HOMOLOGAÇÃO: 

 

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

21.2.  A homologação só será formalizada após demonstração em data a ser agendada pelos 

diretores do departamento solicitante, para Comissão Avaliadora, delegada pelo Prefeito 

Municipal, para verificação do atendimento das exigências e aprovação dos mesmos, mediante 

declaração/relatório emitida pela Comissão.  

 

21.3. Caso a Comissão ateste que a proponente não atende às exigências do presente Edital, 

será analisada a documentação da segunda colocada e a mesma convocada para realizar a 

demonstração supracitada, sendo a homologação formalizada mediante declaração/relatório 

emitida pela Comissão, e assim sucessivamente até a formalização contratual ou esgotamento 

de número de proponentes habilitados. 

 

22 – CONTRATAÇÃO: 

 

22.1. A contratação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO IV), com 

eficácia e vigência constante do mesmo, cujo extrato será publicado no Jornal de Beltrão, nos termos 

do Parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

22.2. Para a assinatura do instrumento de contrato, pelo representante legal ou procurador, será 

verificada por meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS) ou situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita 

Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.    

 

22.3. A recusa injustificada de assinar o instrumento de contrato no prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às 

sanções previstas no item 32.1 “a”. 

 

23 – ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO: 

  

23.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão entregues e recebidos provisoriamente no âmbito 

estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preço, para efeito simultâneo ou 

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificação pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, 

observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua entrega.    

 

23.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos 

termos das prescrições legais, podendo levarão cancelamento do contrato, sem prejuízo as sanções 

previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes.  
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24 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

24.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar o 

Termo da Ata de Registro de Preços, em até 3 (três) dias, nos casos em que o Termo da Ata de 

Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução 

(em até 3 (três) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas.  

 

24.2. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 

intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

 

25 – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

25.1. A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços; o Diretor do 

Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados 

pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre 

suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

25.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

25.3. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 

preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

26 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

 

26.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser entregues nos prazos, condições e local 

estabelecidos no Anexo I deste Edital.   

 

26.2. O objeto da licitação será acompanhado e/ou fiscalizado, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente. 

 

27 – PAGAMENTO: 
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27.1. O pagamento será realizado, mediante à entrega do objeto e apresentação de nota fiscal pela 

contratada, no período de 01 a 12 do mês subsequente a entrega das mercadorias uma vez 

implementada as demais condições exigidas na forma de pagamento. 

 

27.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta Corrente da proponente vencedora 

indicada pela Contratada no Anexo IX do presente Edital. 

 

28 – DA GARANTIA CONTRATUAL:  

 

28.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.   

 

29 – DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

29.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 

preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

30 – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

 

30.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 

30.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 

65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

 

30.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

31 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

31.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

 

31.1.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

31.1.2. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

 

31.1.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

31.1.2.2. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 

respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

31.1.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
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31.2. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

31.3. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 

informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

 

32 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

32.1. Ficará impedido de licitar com O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PREFEITURA 

MUNICIPAL pelo prazo de 5 (cinco) anos ou enquanto perduraremos motivos determinantes da 

punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Le 

10.520, de 17/07/2002, publicado no DOU. De 18/07/2002.  

a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência 

das demais cominações legais contemplada na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no 

DOU. de 22/06/1993. 

 

32.2. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes 

de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em 

nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 

preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

32.3. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

32.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura municipal de Marmeleiro, ou de declaração de 

inidoneidade, será obrigatório a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.   

 

33 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

33.1. As normas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observadas a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público, e dos contratos delas decorrentes.   

 

33.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 

no órgão ou na entidade.  

 

33.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada. A sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja 

comunicação do PREGOEIRO(A) em sentido contrário.    

 

33.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogara licitação por razões 

do interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 

indenização. 

 

33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 

qualificação, durante a realização de sessão pública do PREGÃO.  

 

33.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 

despesa(s), independente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 

33.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste Edital e seus Anexos.   

 

33.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colocados em qualquer fase do PREGÃO.  

 

33.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

33.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 

farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

33.11. São anexos do presente Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/OBJETO DO PREGÃO 

ANEXO I – A - TERMO DE REFERÊNCIA (PREGÃO) 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO FOI DECLARADA 

INIDÔNEA 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A 

AGÊNCIA BANCÁRIA 
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ANEXO X – ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE VISITA 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

33.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo(a) 

PREGOEIRO(A), com base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação 

federal e princípios gerais de direito. 

 

33.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilégio que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.    

 

 

 

Marmeleiro, 30 junho de 2017. 

 

 

 

MARIANE DALLASTRA GODARTH 

PREGOEIRA 

 

 

 

 

JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

1 – O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado 

para os itens objeto do Pregão Presencial 120/2017, bem como condições de recebimento, prazo e 

local de entrega. 

 

2 – Constitui-se objeto desta licitação selecionar propostas mais vantajosas para a 

Administração Municipal para contratação de empresa para execução de cadastramento e 

recadastramento de unidades imobiliárias e implantação de Sistema de Informação Geográfica, 

Observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

 

2.1. As quantidades foram estimadas para fornecimento no período de 12 (doze) meses. 

 

2.2. Os itens, especificações, quantidades, valores máximos estimados são os seguintes: 

LOTE 01: 

ITEM QUANT. 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 01 Serviço 

Modelagem, implantação de Sistema de 

Informação Geográfica com Integração ao 

Cadastro Imobiliário Municipal, emissão das 

consultas prévias de edificação, parcelamento do 

solo e estabelecimento comercial, fornecimento 

de imagem de alta resolução, 10 a 20 cm 

atualizada, corrigida e ortorretificada da área 

urbana do Município. 
OBS: ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS 

NO ANEXO I-A 

160.000,00 160.000,00 

02 6.000 Un. 
Recadastramento imobiliário 
OBS: ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS 

NO ANEXO I-A 
57,00 342.000,00 

03 12 Mês 

Licença de uso de software e manutenção mensal 

e corretiva e adaptativa do sistema 
OBS: ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS 

NO ANEXO I-A 

6.400,00 76.800,00 

 

2.3. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 578.800,00 (quinhentos e setenta e oito mil 

reais). 

 

         2.4. A licitante vencedora deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela 

PREFEITURA de forma a comprovar que o SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos 

neste Termo de Referência (ANEXO I e ANEXO I-A).  
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a) Esta apresentação será feita em data a ser agendada com os diretores dos departamentos 

solicitantes, nas dependências da Prefeitura Municipal, com duração máxima de 02 (duas) 

horas, onde um representante técnico qualificado irá operar os aplicativos e realizar as 

operações demandadas pela Comissão Avaliadora, para comprovação de atendimento das 

exigências. 

b) A demonstração do SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em 

equipamentos da licitante, a qual deverá disponibilizar massa de dados necessárias às 

comprovações dos atendimentos aos requisitos requeridos. 

c) A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 05 Mb à 

LICITANTE para a demonstração. 

d) A demonstração terá duração máxima de 02 (duas) horas, sendo que durante este período a 

LICITANTE poderá proceder com a correção de funcionalidades que, porventura, 

apresentem erros durante sua demonstração. 

e) Para cada requisito e funcionalidade expressa no Anexo I-A, a licitante deverá realizar 

operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se 

os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova. 

f) Todos os requisitos funcionais descritos no edital deverão ser demonstrados pela 

LICITANTE à comissão avaliadora. 

g) Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no 

mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos funcionais constantes nesse edital. 

Os itens eventualmente que não ficarem comprovados deverão ser implementados pela 

CONTRATADA sem ônus para a PREFEITURA, até a entrada em produção do SISTEMA. 

h) Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a 

proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda 

classificada no certame para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o 

final do processo de seleção, com a homologação pela Comissão. 

i) A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para 

a participação no processo licitatório, inclusive para realização da prova de conceito, sem 

nenhum direito a indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame. 

 

3 – PRAZOS: 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses a 

contar da data de assinatura da mesma. 

 

3.2. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

4.1. Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação. 
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4.2. Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como mapas 

básicos, mapas temáticos da infraestrutura urbana e mapa de zoneamento. 

 

4.3. Disponibilizar o banco de dados do imobiliário. 

 

4.4. Fornecer um profissional de tributação que trabalhará diretamente com o auxílio ao 

recadastramento. 

 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

4.1. Os serviços objeto da presente licitação deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes para o produto. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 

descrição na Ata de Registro de Preço. 

 

4.2. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

5.1. Os Diretores dos Departamentos solicitantes serão responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata 

de Registro de Preço que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de 

outros atos ilícitos. 
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ANEXO I – A 

 
TERMO DE REFERÊNCIA (PREGÃO) 

 

Objetivos: 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de serviços de engenharia especializados em 

geoprocessamento e tecnologia da informação para a execução de cadastramento e recadastramento de 

aproximadamente 6.000 unidades imobiliárias; Implantação de Sistema de Informação Geográfica WEB para 

gestão, atualização e integração do Cadastro Técnico com a Cartografia Municipal; Módulo de Consulta de 

Viabilidade de Parcelas Territoriais, Gestão da Arborização, Capacitação, treinamento e assessoria em 

Geotecnologias. 

 

Esses objetivos abrangem: 

● Aquisição de imagem georreferenciada e ortorretificada; 

● Validação da base cartográfica vigente; 

● Sistema de Informação Geográfica WEB; 

● Criação de Banco de Dados Georreferenciado – Postgree e PostGis; 

● Validação e Associação do Cadastro Imobiliário Municipal; 

● Cadastramento e Recadastramento das unidades imobiliárias do perímetro urbano da sede 

administrativa, distrito e das áreas urbanas; 

● Desenvolvimento e Implantação dos módulos de: Consulta de Viabilidade de Parcelas Territoriais e 

abertura de estabelecimentos comerciais e Gestão da Arborização; 

● Capacitação, treinamento e assessoria para os técnicos envolvidos na execução dos serviços.  

 

AQUISIÇÃO DE IMAGEM GEORREFERENCIADA E ORTORRETIFICADA  

 

Imagem Georreferenciada e Ortorretificada 

 

A empresa contratada deverá fornecer uma imagem georreferenciada e ortorretificada tendo como 

base uma ortofoto oriunda de vôo aerofotogramétrico, a qual o município já dispõe, e ainda se necessário, 

deverá ser coletado pontos em campo através de GPS de alta precisão, referenciado ao Sistema Geodésico 

Brasileiro. 

Deverá ser possível identificar as edificações, muros e divisas de cada imóvel sobre a imagem. 

Portanto, ela deverá ter resolução espacial alta, pixel correspondendo a no máximo 30 cm. 

A imagem deverá ser coletada durante a fase inicial do projeto, conforme cronograma, carregada no 

sistema WEB para visualização das edificações para auxiliar no recadastramento executado em campo e 

acompanhamento dos serviços pelo fiscal do contrato. 

Define-se que o produto final deve ser aplicável à escala proposta, e que os dados finais serão 

entregues no formato GeoTIFF, referidos ao Sistema Geodésico Brasileiro.  

 

VALIDAÇÃO DA CARTOGRAFIA VIGENTE 

 

Atualmente, a Prefeitura possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, elaborada 

nos padrões GIS (Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a equipe técnica.  

 

Esta nova Base deve possuir no mínimo as camadas:  
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a) Loteamentos 

b) Edificações 

c) Lotes 

d) Quadras 

e) Logradouros 

f) Bairros 

g) Zoneamento 

h) Pavimentação 

i) Iluminação Pública 

j) Perímetro Urbano 

k) Setores 

l) Distritos 

m) Malha urbana, contendo limites de quadras, passeios e 

passeios e vias de tráfego, devidamente identificados; 

n) Trevos e demais vias que não fazem parte da malha urbana, mas que estão incluídas no perímetro 

urbano, devidamente identificadas por nome; 

o) Rios, córregos, e semelhantes, devidamente identificados; 

p) Fundos de vales e áreas essenciais para escoamento das águas superficiais; 

q) Bacias hidrográficas, divisores de águas, e microbacias; 

r) Curvas de nível a cada 1 metro, com layer destacada a cada 5 metros; 

s) Áreas que se enquadram como APP’s (Ex: faixas marginais de cursos d’ água, topos de morros, 

inclinações médias acima do limite); 

t) Áreas com 30% ou mais de inclinação; 

u) Áreas de passagem de redes de alta tensão, com demarcação de 15 metros cada lado; 

v) Faixas de domínio e faixas non aedificandi. 

 

De posse destas informações, a empresa contratada deverá: 

 Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do IBGE, e, se 

preciso, adaptá-lo ao sistema vigente; 

 Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas; 

 Aplicar regras topológicas e corrigir problemas associados a este, caso existam; 

O objetivo posterior é reunir estas informações, e realizar uma integração com a base de dados 

cadastral, que será fornecida pela Prefeitura, para a atualização cadastral da área urbana. 

 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA WEB - (SIG-WEB) 

 

Desenvolvimento de um sistema de informações geográficas para a área de cadastro técnico 

multifinalitário, o qual permitirá a gestão da cartografia municipal e a disponibilização de informações 

cadastrais aos usuários através da Internet. 

 

Objetivo  

 

Atender a necessidade de atualização e gestão das informações cadastrais e territoriais do Município.  

 

Principais características: 

● Permite exibição e identificação de todos os elementos geográficos, trazendo informações dos 

mesmos, quando houver; 
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● Permite a medição de área, perímetro diretamente no mapa, tomando como base os elementos 

geográficos implantados no SIG; 

● Permite a identificação da coordenada geográfica da posição desejada e dos elementos geográficos; 

● Permite a navegação, aproximação e afastamento (zoom) com o mouse; 

● Permite a verificação do relevo do terreno com base nos elementos geográficos implantados no SIG; 

● Permite traçar rotas através da marcação de diversos pontos geográficos, exibindo textualmente cada 

segmento de rota, rotas sugeridas, distância total da rota e tempo estimado; 

● Permite o cadastro de mapas temáticos hierarquizados por categoria, de diversas fontes de dados; 

● Permite ativar, desativar os mapas temáticos, conforme interesse do usuário em cruzar informações; 

● Permite a localização de todos os elementos geográficos que possuam dados, através da barra geral 

de consulta categorizada; 

● Permite impressão de elementos geográficos selecionados ou marcados; 

● Permite o controle de acesso e navegação de acordo com perfis de usuário definidos no sistema; 

● Permite a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps. 

 

 

Colocando sob a forma de itens, a solução corporativa depende da execução dos seguintes itens: 

a) Modelagem lógica e conceitual do sistema de informação geográfica (SIG); 

b) Arquitetura do fluxo de informações; 

c) Definição do leiaute do sistema; 

d) Desenvolvimento da aplicação WebGIS; 

e) Instalação do software para gestão da cartografia; 

f) Integração com a base de dados atual da Prefeitura; 

g) Testes de validação e documentação final. 

 

Com isso, a Prefeitura terá um compêndio de solução, que visa: 

a) A qualidade das informações de seu Cadastro Imobiliário, que possibilitem a adequação de 

arrecadação de tributos, através do melhor gerenciamento da base cadastral; 

b) Um conjunto de ferramentas, que possibilite o melhor planejamento;  

c) O acesso rápido e fácil de mapas digitais e informações de interesse, por todas as secretarias da 

Prefeitura. 

 

Especificações: 

 

Modelagem de dados 

A empresa contratada deve apresentar a Prefeitura Municipal a modelagem conceitual do banco de 

dados geográfico a ser implantado. A modelagem passará pela aprovação da Prefeitura, e será a base de 

conhecimento do funcionamento do SIG. 

Também deve estar previsto na modelagem, a documentação da integração entre as duas bases de 

informações: A correspondente ao banco de dados geográfico, e a do banco de dados cadastral da Prefeitura 

Municipal. O banco de dados cadastral de produção da Prefeitura encontra-se no ambiente PostgreSQL. 

Todos os diagramas devem seguir o padrão UML, que deverão ser entregues a Prefeitura. 

 

Arquitetura do fluxo de informações  

A empresa contratada deve apresentar um fluxograma dos processos de entrada e saída das 

informações geográficas, no âmbito municipal. Esta etapa visa a documentação do círculo das informações 

geográficas, na seguinte ordem: 
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a) A entrega padronizada de arquivos digitais; 

b) O acesso das informações pelos técnicos municipais de diversas secretarias; 

c) A responsabilidade do processamento das informações pelos técnicos  

d) As visualização do resultado das informações, por técnicos e administradores municipais da 

Prefeitura. 

 

Arquitetura do Portal WEB 

O Portal WEB deve utilizar e ser desenvolvido nas tecnologias listadas abaixo: 

1. Linguagem de programação Java JEE; 

2. Utilizar frameworks: EJB3/JPA para persistência e componentes de negócio; 

3. Utilizar framework JSF 2.0 para camada de visualização; 

4. Utilizar banco de dados PostGis 9.1 ou superior, para armazenamento dos dados geográficos e do 

cadastro imobiliário; 

5. Utilizar um ambiente de um servidor de aplicação Glassfish versão 2 ou superior; 

6. Utilizar o servidor de mapas GeoServer 2.2 ou superior. 

7. Utilizar API da Google integrada com o framework JSF 2.0, para manipulação dos mapas do 

Município no sistema WEB GIS. 

8. O sistema WEB GIS deve ser integrado com controlador de domínio Active Directory, ou similar 

LDAP para trabalhar conjuntamente com sistema de controle de usuários do município, com o 

intuito de evitar redundância de informação e retrabalho. 

 

CRIAÇÃO DE BANCO DE DADOS GEORREFERENCIADO - POSTGREE E POSTGIS 

 

A prefeitura deverá adquirir software CAD (computer aided design) é o nome genérico de sistemas 

computacionais utilizados pela engenharia, geologia, geografia, arquitetura, e design para facilitar o projeto e 

desenho técnicos, compatível com o Portal WEB, o qual servirá para fazer o desenho e exportação da 

cartografia. 

Fica sob a responsabilidade da empresa contratada a hospedagem das aplicações no servidor, e o 

devido suporte técnico para a implantação dos itens abaixo: 

a) Sistema operacional, obrigatoriamente baseado em Linux; 

b) Sistema de Gerência de Banco de Dados (SGBD) geográfico e homologado pelo consórcio 

OpenGeospatial©; 

c) Sistema de desenvolvimento de aplicações espaciais para visualização em ambiente web; 

d) Sistema de desenvolvimento de aplicações na web, para rodar em conjunto com o sistema de 

aplicação espacial; 

e) Aplicação servidor web. 

 

A prefeitura fica responsável pelo fornecimento do IP fixo do servidor, assim como a liberação de 

portas para o servidor corporativo da empresa contratada, permitindo o desenvolvimento remoto do SIG. 

 

VALIDAÇÃO E ASSOCIAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 

 

O objetivo desta etapa é a validação e conferência do cadastro técnico existente na Prefeitura. O 

cadastro atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, processados e validados pela 

empresa contratada, tais como: 

 A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico; 

 A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais; 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Engenharia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Geologia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Geografia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Arquitetura
http://pt.wikipedia.org/wiki/Design
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 A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada. 

 

Especificações: 

 

Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral; 

Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe um campo de 

ligação entre as unidades presentes no mapa, e a base contida no sistema de informação. Cada unidade 

cadastral é diferenciada por um código, único e individual, que diferencia  cada unidade dentro do Município. 

 

A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais 

Existe a necessidade de avalizar estas ligações entre as duas bases de informação.  Com isto, a 

empresa contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de informações alfanuméricas, 

para as informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, a empresa contratada terá como instrumentos de 

auxílio de validação: 

 O nome, CPF e endereço dos contribuintes; 

 Boletins de Informação Cadastral, que contém a codificação correta; 

 Mapa de quadras e da aprovação de loteamentos; 

 

Validação da geometria 

Algumas geometrias, presentes no cadastro atual, não são condizentes com a imagem ortorretificada 

que o Município utiliza e nem com a cartografia. Utilizando-se das imagens novas, de plantas de quadras e 

dos loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis discrepâncias, entre o que está presente no 

cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao município, o qual deverá buscar a situação legal 

atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de parcelamentos que sirvam para realizar as correções da 

cartografia. 

 

CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE 6.000 UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO 

PERÍMETRO URBANO DA SEDE ADMINISTRATIVA DISTRITO E DAS ÁREAS URBANAS 

 

O objetivo desta etapa é o cadastramento e recadastramento das unidades imobiliárias pertencentes ao 

perímetro urbano da cidade, dos distritos e das áreas urbanas. 

A quantidade de unidades é uma estimativa passada pelo Município, no caso de ultrapassar esta 

quantidade deverá ser cobrado o valor unitário por unidade, multiplicado pelo número de unidades que 

ultrapassarem a quantidade estimada. 

 

Especificações: 

 

Mobilização de equipes para o cadastramento e recadastramento imobiliário. 

A empresa contratada deverá mobilizar equipe técnica necessária para a supervisão e auditoria dos 

serviços de campo, bem como todo a infraestrutura para a realização do cadastramento imobiliário das 

entidades cadastrais presentes na área urbana, do distrito e das sedes urbanas na área rural do município, 

dentro do período previsto, condizente com o trabalho a ser realizado. 

 

Cadastro Imobiliário 

Após a constituição das equipes, a empresa contratada deverá proceder com o levantamento de 

campo, que deverão conter as seguintes especificações: 

 Fazer a tomada de fotografia de fachada dos imóveis;  
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 Preencher o Boletim de Informações Cadastrais (BIC) eletrônico, das zonas onde será realizado o 

Cadastramento Imobiliário. 

 Realizar medições no imóvel, no que tange ao limite das edificações das unidades cadastrais, 

assim como a correta identificação da unidade na planta. 

 Identificar o proprietário, ou possuidor residente, quando possível, coletando todas as informações 

necessárias para o devido cadastramento do Imóvel. 

 

Entende-se como Unidade imobiliária: 

 

- O lote sem Edificação; 

- O conjunto unifamiliar, composto pela casa, porão, galpão, garagem, etc;  

- A unidade construída que, mesmo estando no conjunto unifamiliar se destine a outra atividade, como 

indústria, serviço, comércio, etc., ou ainda, imóveis independentes dentro de um condomínio, seja horizontal 

ou vertical; 

- Conjunto Multifamiliar; 

- Cada uma das unidades (salas, lojas, dentro de um conjunto comercial). 

 

Aplicativo de Cadastramento e Recadastramento Imobiliário 

O levantamento em campo deve ser através do uso de dispositivos móveis e aplicativos integrados 

com o Sistema de Informação Geográfica (SIG), permitindo a configuração dos dispositivos conforme o 

Boletim de Informação Cadastral (BIC) para garantir a segurança e integridade dos dados. 

 Permite a configuração do BIC (Boletim de Informação Cadastral) conforme lei tributária do 

Município; 

 Permite medição das edificações na unidade cadastral, identificando seus limites e área construída 

existente em cada imóvel; 

 Permite a tomada de fotografia de fachada do imóvel e quantas imagens forem necessárias para 

sua identificação; 

 Permite a coleta de todas as informações relacionadas ao BIC, através de botões seletores ou 

campos digitáveis. 

 

MÓDULOS DO SISTEMA 

 

Consulta de Viabilidade de Parcelas Territoriais 

 

Desenvolvimento e implantação de módulo para emissão de consulta prévia para avaliação da 

viabilidade de edificação, parcelamento do solo e abertura de estabelecimento comercial (Guias amarela e 

azul) conforme a legislação vigente. 

O módulo de Consulta Prévia de Viabilidade Online deverá permitir que o cidadão gere a consulta a 

qualquer momento, quando estiver conectado a Internet, desafogando os setores responsáveis e facilitando o 

acesso às informações de zoneamento. 

O sistema deve ser integrado com o módulo imobiliário de tal forma que a consulta de viabilidade 

traga informações do cadastro imobiliário municipal e as informações do Plano Diretor (Lei de Uso e 

Ocupação do Solo). 

O Módulo deve permitir a visualização do zoneamento da área urbana do Município e dos distritos e 

disponibilizar a porcentagem de cada zoneamento em cada parcela e os parâmetros de uso e ocupação do solo 
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conforme legislação vigente, como exemplo: Recuo lateral para alargamento de rua, afastamento frontal 

mínimo, afastamento lateral mínimo, 

Soma dos afastamentos laterais mínimos, afastamento dos fundos mínimo, taxa de ocupação máxima, 

gabarito de altura máxima, área mínima do lote, testada mínima do lote, coeficiente de aproveitamento, taxa 

de permeabilidade mínima. 

 O sistema deverá emitir a consulta de viabilidade de estabelecimento conforme o zoneamento e a 

categorização da atividade conforme a legislação específica municipal. O contribuinte entrará com a 

descrição ou código da atividade conforme a tabela do CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) e o sistema informará se a utilização é permitida ou proibida.  

Ficará a cargo do Município mapear o processo que responde a consulta prévia, também deverá 

fornecer as tabelas com os parâmetros de cada zoneamento e elaborar o layout de impressão da consulta.  

 

Módulo de Gestão da Arborização Pública 

Desenvolvimento e implantação de módulo para gestão da árvores e dos chamados, tais como 

solicitação de corte, poda, manejo, plantio e ordem de serviço, disparada pelo cidadão ou atendente 156 e 

pela equipe de gerência do sistema de manutenção da arborização pública. 

 

Requisitos essenciais: 

1. Permitir a manutenção completa das árvores, como inclusão, alteração e remoção. 

2. Publicar e gerenciar os dados das árvores, bem como suas informações fitossanitárias;  

3. Permitir a solicitação de podas, remoção e plantio de árvores;  

4. Permitir a identificação do andamento do atendimento as solicitações;  

5. Gerenciar e controlar o atendimento de ordens de serviço;  

6. Permitir a geração de relatórios de atendimento de solicitações e ordem de serviços;  

7. Permitir a classificação de acordo com a espécie e outras características pré-definidas pela equipe de 

planejamento de arborização urbana;  

8. Permitir a inclusão de fotos. 

 

Deverá ser fornecido aplicativo móvel para android que sirva para fazer a coletas de dados da 

arborização e que seja compatível como sistema proposto. 

 

Capacitação, treinamento e assessoria para os técnicos da contratante 

 

A empresa contratada deverá fornecer treinamento e capacitação de pessoal para gestão e atualização 

das informações do SIG, com aulas presenciais na sede da Prefeitura Municipal, para os servidores no 

número máximo de 10 (dez) pessoas que serão selecionadas pela Contratante. 

 

Treinamento dos servidores municipais que atuarão diretamente nos trabalhos de campo, coletando 

os dados e amostras de imóveis para subsidiar os trabalhos. 

 
SISTEMA SIG WEB – REQUISITOS MÍNIMOS 

   

A solução WEB pretendida, deverá estar disponível a todos os usuários, de forma que seja possível a 

execução de funções de SIG neste ambiente, proporcionando acesso a todos os setores da prefeitura, para a 

gestão administrativa e ao público em geral, com controle seletivo de acesso às informações do 

geoprocessamento e cadastros. 
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Através deste sistema, pretende-se ter uma visão permeável das informações junto à administração 

através de uma ferramenta de fácil difusão para disponibilizar o acervo de informações cartográficas e 

urbanas de forma prática e simplificada. 

  

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB 

  

Subitens Descrição   

 Características Gerais  

1 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB.  

2 Deverá permitir a visualização de mapa georreferenciado;  

3 Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, base 

cadastral,  etc.); 

 

4 Deverá ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de mapas 

temáticos, onde serão divididas e organizadas por área especifica; 

 

5 Deverá exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do 

posicionamento do mouse sobre o mapa; 

 

6 Ao navegar no mapa, a barra de escala de visualização deve estar sempre 

visível, representando as mesmas escalas definidas pelos serviços de mapa; 

 

7 Deverá permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom 

in), redução (zoom out), arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução 

com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out); 

 

8 Deverá possuir controles de visualização automática (por nível de 

proximidade) dos componentes cartográficos do mapa; 

 

9 Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois 

ou mais pontos, como também, medições da área diretamente no mapa; 
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10 Permite visualizar o perfil do terreno (altimetria), conforme modelo digital 

de elevação - MDE; 

 

11 Permite navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao 

imóvel, visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, 

referente a parcela e suas unidades imobiliárias; 

 

12 Permite a impressão de croqui de localização do imóvel previamente 

selecionado; 

 

13 Permite a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que 

possuam dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc…), através 

de uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de 

forma categorizada; 

 

14 Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das atividades do 

cadastramento e recadastramento imobiliário, identificando e quantificando 

graficamente as parcelas imobiliárias pendentes de visita, visitadas, 

recadastradas, etc. 

 

 Módulo de Segurança e Gestão  

15 Deverá permitir logon de usuário através de atribuição de perfil para o 

controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e 

manutenção; 

 

16 Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis;   

17 Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário 

administrador. 

 

 

 Módulo Imobiliário   
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18 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes 

entidades: 

● Pessoa (Proprietário); 

● Bairro; 

● Logradouro; 

● Boletim de Informação Cadastral (BIC); 

● Loteamento; 

● Quadra; 

● Lote; 

● Unidade Imobiliária (Edificações). 

  

19 Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro 

imobiliário do SIG das seguintes entidades: 

● Bairro; 

● Logradouro; 

● Loteamento; 

● Quadra; 

● Lote; 

● Unidade Imobiliária. 

  

20 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal e 

secundária e área. 

 

21 O cadastro do lote deve: 

● Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro; 

● Permitir a atribuição Loteamento e Quadra; 

● Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC. 

 

22 A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como cadastro  
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imobiliário, inscrição imobiliária, face de quadra, área construída, tipo de 

unidade (público, privado, etc), finalidade (saúde, administração, educação, 

etc) e o código da unidade. 

23 Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIG WEB 

identificados de acordo com sua finalidade. 

 

24 Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar no mapa 

do SIG WEB, incluindo os documentos digitalizados. 

 

25 O cadastro da unidade imobiliária deve: 

● Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote; 

● Permitir a atribuição do proprietário ou morador; 

● Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial 

● Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC. 

● Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens. 

 

26 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de mapas 

temáticos de fontes WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o 

cadastro destes mapas devem ser hierarquizados por categoria. 

  

27 Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua 

relacionamento com elementos geográficos, tais como: Bairro, Logradouro, 

Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imobiliária (Edificação), para permitir 

navegar, identificar e medir os elementos cartográficos conforme 

necessidade; 

 

28 Ao  selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases” de 

entidades com vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, 

posicionar e identificar o elemento no mapa. 
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29 Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e 

recadastramento imobiliário, incluindo fotos de fachada e demais 

documentos, a partir de arquivo gerado pelos dispositivos móveis, utilizados 

para o cadastramento e recadastramento imobiliário. 

  

30 Deverá permitir a medição e registro de áreas de edificações irregulares, nas 

parcelas territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma 

camada de ortofoto do Município. 

  

31 Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de 

contruções irregulares que foram previamente registradas, conforme descrito 

no item anterior. 

  

32 Permitir registro de histórico de alteração das entidades persistentes 

essenciais, mantendo informações de data, hora, endereço de IP, usuário e 

dados que sofreram alterações, permitindo o gerenciamento e controle das 

alterações no sistema por usuário. 

  

33 Permite a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google 

Maps integrado no SIG WEB; 

  

 Módulo de Consulta de Viabilidade  

34 Deverá permitir o gerenciamento e controle das consultas de viabilidade 

emitidas pelo sistema. 

  

35 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre 

os parâmetros para a construção de edificações; 

  

36 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que definem os 

parâmetros para parcelamento do solo; 

  

37 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais para definição   
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da possibilidade de abertura de estabelecimentos comerciais conforme a 

classificação nacional de atividades econômicas - CNAE; 

38 Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE 

ou da descrição através de função de auto completar; 

 

39 Permitir registro de histórico de alteração das entidades persistentes 

essenciais, mantendo informações de data, hora, endereço de IP, usuário e 

dados que sofreram alterações, permitindo o gerenciamento e controle das 

alterações no sistema por usuário. 

 

 Módulo de Iluminação Pública  

40 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes 

entidades: 

● Poste; 

● Tipo Poste; 

● Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) com 

possibilidade de identificar o lote de estoque do item; 

● Tipos de Defeito; 

● Equipe de Manutenção; 

● Ordem de Serviço; 

● Solicitação de Reparo. 

 

41 Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por 

região), endereço (logradouro e número predial do qual o poste se encontra 

em frente) e tipo do poste (ornamental, concreto, etc). 

 

42 Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o 

sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização 
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geográfica do poste ao ser selecionado na tabela; 

43 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 

o exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos 

dados. 

 

44 Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado 

no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados: 

● Tipo de Defeito; 

● Comentário. 

 

45 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando 

houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe defeito no poste, e 

esta identificação deverá ser modificada durante o processo de atendimento. 

 

46 Permitir o filtro  das solicitações de reparo em todos os seus estados, 

apresentando uma listagem em forma de tabela. 

 

47 Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma 

de tabela e o sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa 

localização geográfica do poste relacionado a solicitação. 

 

48 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 

liste automaticamente todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, 

exibindo uma listagem em forma de tabela. 

 

49 Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no 

mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de reparo anteriormente 

aberta, informando os seguintes dados: 

● Equipe de Manutenção Responsável; 

● Tipo de Defeito; 
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● Comentário; 

● Itens da ordem de serviço. 

50 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando 

houver a abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo 

realizado manutenção no mesmo, e esta identificação deverá ser alterada 

conforme a fase do processo de atendimento; 

 

51 Permitir o filtro  das ordens de serviços em todos os seus estados, 

apresentando uma listagem em forma de tabela. 

 

52 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de 

tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa 

localização geográfica do poste relacionado a ordem de serviço. 

 

53 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 

liste automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, 

exibindo uma listagem em forma de tabela. 

 

54 Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste.  

55 Permitir registro de histórico de alteração das entidades persistentes 

essenciais, mantendo informações de data, hora, endereço de IP, usuário e 

dados que sofreram alterações, permitindo o gerenciamento e controle das 

alterações no sistema por usuário. 

 

 Módulo de Arborização  

56 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes 

entidades: 

● Árvore; 
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● Boletim Cadastral (Características e Situações); 

● Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc) 

● Manutenção conforme tipo de serviço; 

● Solicitação conforme tipo de serviço. 

57 As árvores devem possuir no mínimo campos como código único e 

incremental, endereço (logradouro e número predial do qual a árvore se 

encontra mais próxima) e data do cadastro. 

 

58 Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o 

sistema automaticamente posicione e identifique no mapa a localização 

geográfica da árvore, quando esta for selecionada na tabela. 

 

59 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 

sistema a exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou 

visualização dos dados. 

 

60 Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore 

selecionada no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados: 

● Tipo de Manutenção; 

● Comentário. 

 

61 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando 

houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo 

realizada na árvore, e esta identificação deverá ser modificada durante o 

processo de manutenção. 

 

62 Permitir o filtro  das solicitações de manutenção em todos os seus estados, 

apresentando uma listagem em forma de tabela. 

 

63 Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em  
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forma de tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa 

localização geográfica da árvore correspondente a solicitação. 

64 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 

sistema liste automaticamente todas as solicitações de manutenção 

registradas àquela árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela. 

 

65 Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no 

mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de manutenção 

anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 

● Equipe de Manutenção Responsável; 

● Tipo de Serviço; 

● Comentário. 

 

66 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando 

houver a abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo 

realizado manutenção na mesma, e esta identificação deverá ser alterada 

conforme a fase do processo de atendimento; 

 

67 Permitir o filtro  das ordens de serviços em todos os seus estados, 

apresentando uma listagem em forma de tabela. 

 

68 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de 

tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa 

localização geográfica da árvore relacionada a ordem de serviço. 

 

69 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 

sistema liste automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à 

árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela. 

 

70 Permitir registro de histórico de alteração das entidades persistentes   
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essenciais, mantendo informações de data, hora, endereço de IP, usuário e 

dados que sofreram alterações, permitindo o gerenciamento e controle das 

alterações no sistema por usuário. 

 Módulo de Gestão do Cadastro Social  

71 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes 

entidades: 

● Pessoa - Social ; 

● Tipo de Renda; 

● Entidade; 

● Tipo de Entidade; 

● Serviço Social; 

● Programa; 

● Evento; 

● Informações Sociais; 

● Empreendimento. 

● Família 

 

72 A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e 

incremental, nome, RG, CTPS, PIS, CPF, data de nascimento, certidão de 

nascimento, telefone, NIS, estado civil, sexo, pai, mãe, conjugê, se é 

cadeirante e/ou com mobilidade reduzida. 

 

73 O cadastro da Pessoa - Social deve: 

● Permitir adicionar os endereços; 

● Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou 

não a renda familiar; 

● Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos 
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números do CID; 

● Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, 

atendimentos sociais, etc.); 

● Permitir adicionar de documentos digitalizados. 

74 A Família deve possuir no mínimo campos código único e incremental, 

situação do cadastro (cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não 

localizado, apresentou documentos, etc…) e empreendimento. 

 

75 O cadastro da Família deve: 

● Permitir a composição familiar, informando os membros familiares 

(Pessoa - Social), grau de parentesco e representatividade familiar; 

● Permitir o registro de ocorrências sociais; 

● Permitir a definição social através das informações sociais 

previamente cadastradas; 

● Permitir a atribuição do imóvel de moradia e o de benefício; 

● Especificar se a família possui terreno, informando a localização 

geográfica (Loteamento/Quadra/Lote) e as condições financeiras, 

titularidade e intenção de uso para família; 

 

76 Calcular automaticamente o índice de vulnerabilidade baseado nas 

informações sociais especificadas no cadastro da Família. 

  

77 Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per capta familiar, 

baseadas nas rendas cadastradas dos membros familiares, respeitando se a 

renda do membro compõe ou não renda familiar. 

 

78 Exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que interage diretamente com 

mapa para identificar as famílias em diferentes situações cadastrais. Este 

gráfico deve permitir a seleção das porções do gráfico de forma que o 
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sistema identifique no mapa onde estas famílias estão localizadas, de acordo 

com o campo de identificação da moradia atual ou moradia de benefício da 

família. 

79 Permitir registro de histórico de alteração das entidades persistentes 

essenciais, mantendo informações de data, hora, endereço de IP, usuário e 

dados que sofreram alterações, permitindo o gerenciamento e controle das 

alterações no sistema por usuário. 

 

  

Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo para dispositivos móveis 

  

1 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android; 

2 Deverá permitir importação da configuração gerada pelo SIG WEB; 

3 Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao 

Boletim de Informação Cadastral (BIC) com as fotos de fachadas, croquis e 

demais documentos coletados, para porteriormente serem importados no SIG 

WEB; 

4 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 

5 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics)  - inserção, atualização e 

remoção; 

6 Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta de 

dados relacionado a parcela imobiliária; 

7 Deverá permitir o desenho e a locação do contorno das edificações das unidades 

imobiliárias diretamente no aplicativo. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Obs: Na hipótese de apresentação desta procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada de cópia do Contrato Social da proponente, ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

(Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017 - PMM) 

Por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matriz) 

inscrita no CNPJ/MF sob nº..................., neste ato representada por seu sócio-

gerente/presidente/diretor ........................... portador da Cédula de identidade RG nº .............., CPF 

Nº................ credencia o Sr(a) ............................................, portador da Cédula de Identidade RG 

nº.............................., CPF Nº ............................................. conferindo-lhe amplos  poderes para 

representar a (razão social da Empresa) perante à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se 

referir ao PREGÃO presencial nº...../2017 com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes Proposta de Preços nº 01 e Documentos 

de Habilitação nº 02 em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativos ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

outorgante. 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

Nome Completo 

Nota: Documento obrigatório – apresentar fora do envelope, no início da sessão – acompanhado de 

cópia do Contrato Social e por documento de identidade com foto do credenciado.  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

 (Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro – PR. 

Avenida Macali, 255 – Centro  

85.615.000 – Marmeleiro – PR. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017 - PMM) 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII da lei nº 10.520/2002 a empresa (Nome 

da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº...../2017, cujo o objeto é (mencionar objeto)    

(Local e Data) 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa 

proponente com o número do CNPJ.,(endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 

assinatura do representante legal). 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... 

PREGÃO PRESENCIAL N° ........ 

Aos ... dias do mês de ..... do ano dois mil e ......., às ........, na Sala de Reuniões da Prefeitura de 

Marmeleiro, Av. Macali, nº 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Jaimir Darci 

Gomes da Rosa, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.566.416-3 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 762.247.839-34, Prefeito e representante do Município de Marmeleiro, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. 

Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o 

Sr(a)....... , portador da cédula de identidade civil (RG) nº ......... II/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 

sob o nº ........, representante legal da empresa: ................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ........., com sede na ......., n° ...., ......, Cidade de ......., Estado do ....... CEP 

........, Telefone (...) ......., neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Presencial n.º........ .  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para 

aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de ...... (......) meses contados assinatura desta ata. A existência do registro de 

preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores 

acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as 

solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO 

OBJETO: Os produtos/serviços deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura de 

Marmeleiro, no prazo máximo de .... (.....) dias, após pedido formal do Departamento solicitante, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da presente Ata, onde serão 

verificadas: quantidade, qualidade, marca ofertada e prazo de validade, reservando-se ao Município 

o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. A empresa Contratada deverá comunicar a 

Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega 

do objeto da Licitação.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte 

endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br e financeiro@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos 

correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o 

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A 

mailto:nf@marmeleiro.pr.gov.br
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liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração 

indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o 

serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de 

Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 

fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições 

está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 

78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela 

Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 

65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de 

Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no 

prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos 

já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de 

Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor 

será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo 

http://www.tst.jus.br/
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órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total 

ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do 

Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que 

se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá 

optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

5.1.1. As sanções previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas 

administrativas previstas na legislação aplicável. 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e na Lei Municipal nº 2.463, de 23 de março de 2017. 

5.1.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

5.1.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;  

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  
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§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser 

notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 

comprovado.  

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de 

Pregão Presencial nº .... e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda 

a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-

se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da 

presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no 

Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde eu ........... Pregoeira, redigi a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

 

Marmeleiro, ........ 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jaimir Darci Gomes da Rosa 

Contratante  

 

 

Contratada 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017 – PMM) 

 

 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº.,......... sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 

presencial, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017 - PMM) 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, Pregão Presencial nº xxx/2017, instaurada por esta Prefeitura Municipal, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2017. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

Nome da empresa proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço completo: 

Fone/E-mail: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
(Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017- PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa 

proponente com o número do CNPJ., (endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 

assinatura do representante legal). 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2017 - PMM) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

_______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

OBS.: 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente 

com o número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do 

representante legal). 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A 

AGÊNCIA BANCÁRIA 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

  (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declaramos para 

os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade 

Pregão Presencial nº ....../2017, instaurada por esta Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos 

conta corrente junto a agências bancárias, para fins de depósitos por parte da Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro, caso formos vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma 

 

 Banco: nº                                                Agência: nº 

 C/C: nº 

 Empresa:  

 

   

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2017. 

 

 

________________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

55 

ANEXO X  

 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

 

O programa “cotação Eletrônica de Preços” têm como objetivo registrar a proposta de preços 

oferecida pelo proponente referente a determinada licitação. 

 Identificar o representante da empresa, responsável pelo preenchimento dos dados, bem 

como a geração destas informações em arquivo para envio em conjunto com a proposta impressa 

que comporá o envelope da proposta de preços. 

 O conjunto de arquivos necessários à utilização são: 

 Instalador.msi 

 Processo_ano_númerodoprocesso_númerodofornecedor.kit(note que o nome do arquivo trás os 

dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na seleção quando existir mais de uma proposta na 

mesma pasta). 

 
Observação: É necessário que o sistema operacional Windows já possua a instalação dos 
componentes: 
 

 Microsoft.NETFramework 2.0 (Windows XP), disponível no caminho:  
http://www.microsoft.com/downloads/details.aspx?familyid=5b2c0358-915b-4eb5-9b1d-

10e506da9d0f&displayla ng=pt-br  (opção NetFx20SP2_x86.exe) 

 

 Microsoft .NET Framework 3.5, disponível no caminho: 
http://www.microsoft.com /downloads/thankyou .aspx?familyId=333325 fd-ae52-4e35-b531-

508d977d32a6&displayLang=pt-br (opçãoDOWNLOAD) 

 

 Microsoft .NET Framework 4, disponível no caminho: 
http://www.baboo.com.br/conteudo/modelos/Microsoft-NET-Framework-4_a38566_z0.aspx 

 

1º PASSO – Instalação da “cotação Eletrônica de Preços” 
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- execute o programa “instalador.msi”, contido no arquivo compactado enviado pela entidade 
que esta efetuando a licitação. Após o carregamento selecione a opção avançar. 

 

 

- Altere o caminho de instalação para C:\PRONIM\KIT PROPOSTA, 

- Depois escolha a opção avançar em todas as etapas. 

- Será criando na área de trabalho atalho co m o nome de 

 

2º PASSO – Preenchimento da Proposta 

a) Após a execução do aplicativo “Cotação Eletrônica de Preços”, será apresentada a tela a 

seguir. Efetue a leitura do quadro de Saudações que está em azul. 
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b) Selecione a opção “iniciar cotação”, selecione a pasta em que está o arquivo fornecido 

pela Divisão de Licitações e clique em abrir. 
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Fase 1 – Preenchimento Proposta - Serão carregados  no  programa  todos os  lotes  e  itens que  

compõem  a  licitação.  Deste modo preencha  a  proposta,  informando  para  cada item  em  que  

deseja  participar  o  valor  unitário*,  a  marca,  o   prazo  de  execução  e validade da proposta. 

 
Opções extras para o usuário: 

 Limpar proposta: selecione esta ação para limpar os dados de TODOS os lotes e itens já 

cadastrados na proposta. 

 
 

 Filtrar itens: Selecione esta opção para selecionar o lote/item específico para cotação. 
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Concluído o preenchimento da proposta, clique em “SALVAR PROPOSTA”. 

Observação: 

 

 É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo posteriormente. 

 

 O campo valor unitário deve ser preenchido com valor igual ou menor que o valor 

apresentado, caso seja preenchido com valor maior que o edital o item será desclassificado 

pela comissão de licitações. 

 

 

Fase 2 – Cadastrar Representante Legal – Clique em cadastrar representante legal: 

 

  

 
 

Preencher os campos a seguir e clique em salvar: 
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 O nome do representante legal; 

 O CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal; 

 O cargo e a data de impressão da proposta. 

 

Após o preenchimento dos dados (itens e representante), solicitamos que seja impresso a proposta 

para conferência e caso a mesma esteja de acordo com a vontade do proponente, a mesma será 

assinada e carimbada para posterior envio. 

 
 

Fase 3 – Finalizar Proposta: 

Caso os dados digitados e conferidos estejam corretos, selecione a opção “Finalizar Proposta”, para 

que: 

 

 
 

Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 

 
 

 

Selecione um diretório e aponte o nome para o arquivo, sugerimos usar o mesmo nome do arquivo 

originalmente recebido, porém em pasta diferente o local de gravação do arquivo recebido. 

 

Em seguida, grave o arquivo.KIT em CD/DVD, para ser enviado junto com a proposta impressa. 

 

Caso for necessário alterar alguma das informações constantes na proposta comercial após a mesma 

já estar finalizada, selecione a opção REABRIR PROPOSTA: 
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Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será necessário 

finalizá-la novamente e imprimir novamente para que constem no relatório as alterações.                     
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ANEXO XI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2017 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, 

sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha 

direta ou colateral, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome do representante legal da licitante) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa 

proponente com o número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 

assinatura do representante legal). 
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ANEXO XII 

 

 

  DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

 

 

Objeto: ........................................................................ 

 

 

Declaro para os devidos fins, que eu (engenheiro)....................., CREA nº ........ 

responsável técnico da empresa.................., visitei o local da execução da obra objeto da tomada de 

preços em epígrafe e tomei conhecimento do mesmo. 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

(nome, RG, CREA   e assinatura do engenheiro responsável técnico da proponente) 
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ANEXO XIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro 

 
 
 
 

À Comissão de Licitação 

 

 

 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 

pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade CREA nº Data do registro Assinatura 

     

 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

 

 

(local e data) 

 

 

 

__________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XIV 

MINUTA DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2017 

(Pregão Presencial Nº ****/2017 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do 

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG nº 

4.566.416-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 762.247.839-34 residente e domiciliado na Rua João Bednarski, 

989 Bairro Perin, CEP 85.615-000, em Marmeleiro - PR, Prefeito do Município de Marmeleiro, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Avenida 

Macali, 255, Centro, em Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

*******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº 

****, Bairro *****, ******, Estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** 

II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº 

***/2016, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no 

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos 

os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2016 e seus anexos, juntamente com a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

 

Item Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

TOTAL  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo segundo dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas do INSS e do FGTS, válidas para o período do 

pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o 

pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do art. 

57 da Lei 8666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através 

de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes 

de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo 

adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula, exceto prazo de entrega; 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 

da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do 

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher 

à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou 

cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  
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Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, bem 

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada 

a conveniência para a Administração Municipal; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra 

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como 
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nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do 

domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ******* de 2017. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 

 

 


